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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, No 157, CENTRO —  TEL:  (27) 3258-4713 
CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA/ES — CNP]: 31.776.479/0001-86 

DECRETO N0  7.868, de 04 de março de 2021. 

Dispõe sobre a homologação do resultado final do 
Concurso Público - Edital n0  005/2020, para os 
cargos efetivos de Motorista de Veículos Leves e 
Pesados, Motorista de Ambulância e Motorista de 
Veículos do Conselho Tutelar. 

0 Prefeito Municipal de  Joao  Neiva, Estado do Espirito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
c/c  art.  37, inc. II da Constituição Federal, e; 

Considerando o que consta da Lei Municipal no 3.100/2018, que 
dispõem sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Poder 
Executivo do Município de João Neiva; 

Considerando a realização do Concurso Público - Edital no 005/2020 
para provimento de cargos efetivos de Motorista de Veículos Leves e Pesados, Motorista 
de Ambulância e Motorista de Veículos do Conselho Tutelar e o seu resultado final; 

Considerando a necessidade de se homologar o resultado final do 
referido Concurso Público, para os cargos denominados acima; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica homologado o resultado final do Concurso Público - 
Edital no 005/2020, para os cargos de Motorista de Veículos Leves e Pesados, Motorista 
de Ambulância e Motorista de Veículos do Conselho Tutelar, conforme classificação 
anexa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

Art.  2°. 0 resultado final do Concurso Público de que trata o  art.  10 
deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM),  site  

www.joaoneiva.es.gov.br, nos murais do prédio Sede da Prefeitura Municipal de João 
Neiva.  

Art.  3°. 0 prazo de validade do Concurso Público - Edital no 005/2020, 
para os cargos denominados no  art.  10  será de 02 (dois) anos, contados da data de 
publicação do presente Decreto, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
autoriza o inciso  III,  do  art.  37 da Constituição Federal de 1988.  

Art.  4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete 	eito Municipal de João Neiva, em 04 de março de 2021. 

Registrado e publicado em 04 de março de 2021. 

ia.. 
enan Rossoni Pattuzzo 

Chefe de Gabinete - Interino 
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EDITAL N° 05/ 2020/PMJN 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO ÚNICO 

INSCR NOME CARGO PONTOS  CLASS  

192726  ROGER DAN  LIMA MONTEIRO M15 - Motorista de Veículos 
Leves e Pesados 

57 10 

191787 EVERTHON TESTA SIAN M15 - Motorista de Veículos 
Leves e Pesados 

51 20  

191326 NELIO ALEXANDRE DE PAULA 
CARNEIRO 

M16 	- 	Motorista 	de 
Ambulância 

65 10  

191896 GILMAR FRAGA  LOYOLA  M16 	- 	Motorista 	de 
Ambulância 

63 20  

191808 UEDER 	DE 	BARROS 
MONFARDINI 

M16 	- 	Motorista 	de 
Ambulância 

52 30 

191845 
MARIA CIDINEIA DELABARBA 
CUZZUOL 

M18 - Motorista de Veículos 
doConselho Tutelar 54 10  

192728  ROGER DAN  LIMA MONTEIRO 
M18 - Motorista de Veículos 
doConselho Tutelar 

53 20  
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